
 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 

ERRATA 
(DOE nº 166, de 31/08/2006) 

  
No subitem 12.16 do Anexo Único da Portaria Conjunta SARE/COMPESA n° 29, de 06/06/2006, 
  
Onde se lê: 
"Como data de referência para a renovação da validade do Concurso, fica valendo a data da publicação do seu 
resultado final. (?!!) Vide subitem 13.9 sugerido.", 
  
Leia-se: 
"Como data de referência para a renovação da validade do Concurso, fica valendo a data da publicação do seu 
resultado final." 
 


